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Ver. Prof Leandro dos SanÍos

pRoJETO DE LEI ru. ....(2..-1.......... DE

Partido: PSC
Partido: DEM

...0§....... DE Ç.**.r«.. DE 2021.

"Dispõe sobre a denominação da Praça da

feira, localizada no centro, na Rua Padre

Cassimiro com a fravessa da Rua CosÍa

Marques nessa cidade de Cáceres, e dá outras

providências":

A pRefetTA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Artigo 10 - Passa a denominar-se PRAÇA SEBASTIÃO NATALINO DE

LARA (PRAçA DA FEIRA) a referida praça, localizada na

rua Padre cassimiro esquina com cosfa Marques, no centro,

nesta cidade de Cáceres-MT'

Artigo 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Artigo 30 - revogam-se as disposições em contrário.

de Fevereiro de 2021 .

ntro' cáceres/MT - cEP: 78'210'056

rone: (ssiJzis-ttot site:https://www'caceres'mt'leg'br/
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Justificativa:

O Projeto de Lei tem como objetivo homenagear um filho ilustre da cidade de
Cáceres-MT. O Senhor SeôasÍrão Natalino de Lara, mais conhecido com o Seu
Sebasfião, faleceu no dia 29 de janeiro de 2021, produtor rural, piscicultor,
proprietário da Fazenda Jacobina e feirante. A atividade de feirante era
realizada por seu Seôasfiâo como uma forma de vender sua propria produção
e como lazer, pois era nas quintas-feiras e nos domingos que reencontrava
clientes e amigos. Como Cacerense nato, apreciava boas conversas e hisfórl,as
que remetiam ao seu passado.
Falar de seu Sebasfrâo Lara é nos remeter a história da Fazenda Jacobina, e
consequentemente, do município de Cáceres-MT. Nascido na referida fazenda
em 1944, era um dos mais jovens entre 11 filhos do Senhor Vitorio da Silva
Lara. Podendo afirmar que o senhor de hábitos simples era constantemente
entrevistado pelos mais variados meios de comunicação, bem como uma
grande fonte de pesq uisa para os professores e alunos de instituições de
ensino. SebasÍrã o Lara era um dos feiranÍes mais antigos da Praça da Feira,
nada mais justo que prestarmos a nossa última homenagem a essa pessoa
que tanto contribuiu com o desenvolvimento do nosso município, com a feira
local e com a nossa história, especialmente com a preseruação do riquíssimo
patrimônio arquitetônico e cultural da Fazenda Jacobina. Diante desse Proieto'de 

Lei, segue em anexo a referida Certidão de ÓOito.

Cáceres - Fevereiro de 2021.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.210.056

Fone:(65) g229-1707 site:https://www,caceres'mt'leg'br/
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Parecer n'08212021

Referência: Processo n" 34212021

Assunto: Projeto de Lei no 04, de 05 de fevereiro de202l

Autor (a): Vereadora Valdeniria Dutra Ferreira - PSC e Vereador Prof. Leandro dos Santos

Assinado por: Vereadora Valdeniria Dutra Ferreira - PSC e Vereador Prof. Leandro dos

Santos

O projeto de Lei no 04, de 05 de fevereiro de 2021, dispõe sobre a

denominação da Praça da Feira, localizada no Bairro Centro, na Rua Padre Cassimiro com a

travessa da Rua Costa Marques nessa cidade de Cáceres/MT e dá outras providências.

Este é o Relotório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de projeto de Lei de autoria dos Excelentíssimos Vereadores

valdeniria Dutra Ferreira - PSC e Prof. Leandro dos santos que dispõe sobre a

denominação da Praça da Feira, localizada no Bairro centro, na Rua Padre cassimiro com a

travessa da Rua Costa Marques nessa cidade de Cáceres/MT e dá outras providências'

O artigo lo, do presente projeto de lei prevê que' passa

PRAÇA SEBASTAO NATALINO DE LARA (PRAÇA DA FEIRA) A

localizada na rua padre Cassimiro esquina com Costa Marques, no centro,

Cáceres-MT.

a denominar-se

referida praça,

nesta cidade de

tro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) tZzl-tloi 
-- 

fa* (OSl 3223-6862 site: www'camaracaceres'mt'gov'br
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A Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 24, inciso XIV, dispõe que

compete à Câmara Municipal legislar sobre o zoneamento urbano, bem como sobre a

denominação de vias, logradouros e prédios públicos municipais:

"Art. 24. Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, dispor so-

bre todas as matérias atribuídas explicita ou implicitamente ao Município

pelas Constituições Federal e Estadual.

(...)

XIV - legislar sobre o zoneamento urbano, bem como sobre a denominação

de vias, logradouros e prédios públicos municipais;"

destinada a denominacão de próprios, vias ç logradguros públicos e suas alteraÇões.

cada qual no âmbito de suas atribuições:

"Julgado mérito de tema com repercussão geral

(Plenario, em 03.10.2019) Preliminarmente, o Tribunal, por unanimidade,

recoúeceu a existência de matéria constitucional e de repercussão geral.

Por maioria, o Tribunal deu provimento ao recurso extraordinário para

declarar a constitucionalidade do art. 33, XI[, da Lei Orgânica do Município 
I

de Sorocaba, concedendo-lhe interpretação conforme à Constituição _/
Federal, no sentido da existência de uma coabitação normativa entre os 

I

Poderes Executivo (decreto) e o Legislativo (lei formal), para o exercício da X
competência destinada a denominação de próprios, vias e logradouros ,/ \
públicos e suas alterações, cada qual no âmbito de suas atribuições, no{ \
termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Roberto Barroso e Marco

Aurélio. A seguinte tese foi fixada no voto do Relator: "É comum aos
\

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE no 1151237, decidiu que

ralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.200.000- 
Fon., (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www'camaracaceres.mt'gov'br

6 comum aos poderes Executivo (decreto) e Legislativo (lei formal) a competência

pgderes Executivo (decreto) e Legislativo oei formal) a competência

destinada a denominação de próprios. vias e logradouros públicos e

2
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suas alterações. cada qual no âmbito de suas atribuicões". Não

participou, justificadamente, deste julgamento, a Ministra Cármen Lúcia.

Ausentes, justiÍicadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo

Lewandowski. Presidência do Ministro Dias Toffoli." G0

O Regimento Intemo da Câmara Municipal de Cáceres dispõe em seu artigo

160, § lo, que:

"Art. 160. Não se admitirão proposições:

(...)

§ 1'. A Mesa Diretora não admitirá, também, projeto de lei ou de resolução

que objetive dar denominagão em próprios públicos ou dependências da

Câmara Municipal a pessoas vivas."

Foi anexado aos presentes autos, a certidão de óbito do homenageado

SEBASTIÃO NATALINO DE LARA, que segundo os Autores, prestou relevantes serviços

ao nosso município de Cáceres.

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima

citados, voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 04, de 05 de

fevereiro de202l.

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 04, de 05 de fevereiro de202l,

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 08 de março de202l.
ú

eneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt'gov'br
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